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quarta-feira, 10 de Setembro de 2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 199/2025
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
Valor: R$ 329.665,00 (trezentos e vinte e nove mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
publicação do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

Viana/ES, 08 de setembro de 2025.
GILMAR JOSÉ MARIANO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Protocolo 1628740

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 188/2025

Código CidadES n° 
2025.073E0700001.01.0014

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 036/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18634/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 199/2025
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
Valor: R$ 470.950,00 (quatrocentos e setenta mil 
novecentos e cinquenta reais
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
publicação do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

Viana/ES, 08 de setembro de 2025.
GILMAR JOSÉ MARIANO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Protocolo 1628743

Vila Pavão

Errata

ERRATA DISPENSA 028/2025
Processo nº 000450/2025

Publicação: DIOES em 09/09/2025

Onde se Lê: Uelikson Booone.
Leia-se: João Trancoso.

Vila Pavão/ES, 09/09/2025.

João Trancoso
Prefeito Municipal

Protocolo 1628457

Usuario
Realce


